
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCA 

CÓPIA 

L 	içt2 	239 

de 28 de março de  1.952. 

"Autoriza o serviço de calçamento e dá -

outras providencias".- 

() Povo do lAmicIplo de 'janta Rita do Sepucai, por seus representem 

tes decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei:- 

rt. 12  - Fica autorizado o serviço de calçamento a peralelepfpe -

dos da Avenida ,,creira, desta cidade, sem nenhum anum para os cofres públicos 
municipais. 

Parágrafo único : tese serviço será supervisionado pelo Sr. Fre -

feito :aunicipal. 

art. 2* - Ficam isentos da taxa de conservaeZo d.e calçamento, por 

mais cinco ( 5 ) anos do que estabelece a legisla4o em viaor, os proprietáíric 
de imoveis situados á  referida via pUblicaa- 

Art. 39  - Revogadas as dieposi4ea em contrário, entrará esta lei 

em vigor na data de sua publicaçllo.- 

ando, porterto, a todos a quem o conhecimento e execução desta -
lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir  tlrio inteiramente como 
nela se contem.- 

411- 	 Recistre-se e publiaue-se.- 

Prefeitura Municipal de Janta Rita do Sepacala  28 de março de 1.952.- 

14LaaaJaaA iLAJLA,^JaNa,~aaan 

( Dr.  Pedro Rennd Moreira 

Prefeito Meeicipal 

antgnio ,Américo Junaueira ) 

Secretário 
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